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PODER EXECUTIVO 
 
 

PREFEITURA   
DE  MANAUS  -  PM 

 
 

OFÍCIO  Nº  432/GP 
 

Manaus,  31  de dezembro de 2007. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Vereador JOÃO LEONEL DE BRITO FEITOZA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
Manaus - Amazonas 
 
ASSUNTO: Veto Total ao Projeto de Lei nº 055/2007 
 

Senhor Presidente, 
 

Reportando-nos ao Ofício nº 159/2007-PRES/ 
DL/LEIS/CMM, comunicamos a essa Casa Legislativa, por 
intermédio de Vossa Excelência e com base no parágrafo 
2º do artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Manaus, a 
aposição de VETO TOTAL ao Projeto de Lei nº 055/2007, 
de autoria do Vereador Jorge Maia da Silva, que “DISPÕE 
sobre a aposição do registro de metragem nos veículos 
caçamba que comercializam areia, barro, pedra britada, 
pedra em bloco, seixo e similares, no município de 
Manaus”. 
 

A decisão ao veto foi embasada no Parecer da 
Procuradoria Geral do Município que ora transcrevemos 
como RAZÕES DE VETO, por considerar a matéria alheia à 
competência municipal, mormente a de legislar sobre 
questões de trânsito, consoante o que ensina o Artigo 22 
da Constituição Federal de 1988. 
 

“Processo: 2007/2287/2908/01511 
Interessado: Gabinete Civil/ Câmara Municipal de Manaus  
Assunto: Projeto de Lei nº 055/2007 de autoria do vereador 
Jorge Maia da Silva 
 

PROMOÇÃO: 
 

Trata-se de solicitação para análise e parecer 
sobre o projeto de Lei nº 055/07, de autoria do Vereador 
Jorge Maia da Silva que “Dispõe sobre a aposição do 
registro de metragem nos veículos caçamba que 
comercializam areia, barro, pedra britada, pedra em bloco, 
seixo e similares, no município de Manaus”. 
 

Quando da análise de projetos de Lei cabe à 
Procuradoria Geral do Município manifestar-se quanto à 
constitucionalidade do mesmo, a conveniência e a 
oportunidade administrativas. 
 

Primeiramente, verifica-se total inconstitucionalidade 
do projeto de lei no que pertine à competência para tratar da 
matéria.  
 

O art. 22 da Constituição Federal dispõe ser 
competência privativa da União legislar sobre trânsito e 
transporte. O seu parágrafo único, em ressalva, estabelece 
que lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar 
sobre questões especificas das matérias relacionadas 
neste artigo. 
 

Constata-se, portanto, que o município não 
detém qualquer competência para adentrar nos assuntos 
relacionados ao trânsito e ao transporte de modo geral e 
que a matéria disciplinada no projeto trata exatamente do 
transporte de cargas.  
 

Trata-se de vício formal subjetivo, que diz 
respeito ao erro de iniciativa na proposta do projeto de lei, o 
que inviabiliza a continuidade de sua análise, pois o mesmo 
encontra-se viciado desde sua origem. 

Caso tal projeto fosse aprovado como lei 
municipal, estaríamos diante de uma violação aos 
princípios fundamentais da república, no que se refere aos 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. 
 

A todo cidadão é garantido o livre exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou profissão, segundo disposição 
do Art. 5º da Carta republicana. Somente um ente 
federativo competente, conforme as regras constitucionais, 
poderia dispor das limitações a este direito. 
 
Face ao exposto, recomendo o VETO ao projeto de lei. 
 

Manaus,  17  de  dezembro  de  2007.” 
 

Restituindo-a, portanto, a esse Poder 
Legislativo, de conformidade com os parágrafos 4º e 6º da 
Lei Maior do Município, manifestamos distinguido 
cumprimento. 
 

Atenciosamente, 
 
 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

 
 
 

COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO 
DA  SEMED  –  CL/SEMED 

 
 

AVISO  DE  LICITAÇÃO 
 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-CLS/SEMED torna público 
que realizará o seguinte procedimento licitatório: 
 
CONVITE N° 003/2007 (SEMED) 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de obra 
de reforma e adequação do ramal de entrada de energia 
elétrica do CMEI Prof� . Eunice Serrano. 
DATA E HORÁRIO: 18/01/2008, às 09h00min. 
 

Informações: COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
SEMED, na rua Recife, 2549 – bairro: Parque 10, sede da 
SEMED, acesso pela rua Maceió, no horário das 8:00h às 
17:30h, de segunda-feira a sexta-feira, telefone (92) 3643-
6918 . 
 

Manaus,  19  de  dezembro  de  2007. 
 
 

MARCELO MAGALDI ALVES 
Vice-Presidente da Comissão de Licitação 

 

 
 
 
AVISO  DE  SUSPENSÃO  E  RESTABELECIMENTO 

 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO da SEMED  

comunica aos interessados que o Pregão n° 017/2007 
(SEMED). 
 

OBJETO: Registro de preços para eventual 
aquisição de gêneros alimentícios (pão massa fina). 
 

Que seria realizada no dia 11/01/2008, às 
15:00horas, será suspenso por motivo de readequações 
Técnicas ao Edital. A nova data de abertura será no dia 
25/01/2008 às 9:00horas. 
 

Comunica, ainda, que o Edital retificado estará à 
disposição dos interessados na Comissão de Licitação da 
SEMED, a partir do dia 07/01/2008 na rua Recife, 2549 – 
bairro: Parque 10, sede da SEMED, acesso pela rua 
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AVISO 
 

Comunicamos ao Público em Geral que o Diário 
Oficial do Município – DOM encontra-se em 

funcionamento no seguinte endereço: 
 

Rua São Luís (esquina com Rua Recife), n° 416 - 
Adrianópolis 

 

INFORMAÇÕES: 
 

Fone: (92) 3215-6380/6366 

Maceió, no horário das 8:00hs às 17:30hs, de segunda-
feira a sexta-feira, telefone (92) 3643-6918 e no site 
www.am.sebrae.com.br/ple/. 
 

Manaus,  27  de  dezembro  de  2007. 
 
 

MARCELO MAGALDI ALVES 
Vice-Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 

AVISO  DE  SUSPENSÃO 
 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO da SEMED  
comunica aos interessados que o Pregão n° 018/2007 
(SEMED). 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual 

aquisição de gêneros alimentícios (leite em pó, integral). 
Que seria realizada no dia 18/01/2008, às 

9:00horas, será suspenso por motivo de readequações 
Técnicas.  

Informações na Comissão de Licitação da 
SEMED, na rua Recife, 2549 – bairro: Parque 10, sede da 
SEMED, acesso pela rua Maceió, no horário das 8:00h às 
17:30h, de segunda-feira a sexta-feira, telefone (92) 3643-
6918. 

 
Manaus,  27  de  dezembro  de  2007. 

 
 

MARCELO MAGALDI ALVES 
Vice-Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 

COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO 
DA  SEMSA  –  CLS/PM 

 
 

AVISO  DE  CANCELAMENTO  DE  LICITAÇÃO 
 
 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO da Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMSA comunica aos interessados o 
cancelamento do Pregão nº 157/2007 para Registro de 
Preço CLS/PM – Eventual Aquisição de Fardamentos para 
atender as necessidades dos Servidores da Rede Municipal 
de Saúde (Policlínicas, Unidades Básicas de Saúde, 
UBS/Pronto Atendimento) desta SEMSA, por incorreções 
no Edital. 

 
Informações: COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

SEMSA, na rua Recife, nº 1695 – Adrianópolis – sede da 
SEMSA, acesso pela rua Maceió, no horário de 08:00 às 
13:30, de segunda a sexta-feira. 
 

Manaus,  28  de  dezembro  de  2007. 
 
 

HUMBERTO FIGLIUOLO 
Presidente da CLS/PM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dengue 
 

 
 

A dengue é uma doença febril aguda 
transmitida pela picada do mosquito 
Aedes Aegypti contaminado. Ela 
começa a se manifestar em média de 
cinco ou seis dias após a picada do 
mosquito. 
Não existe tratamento específico.  
 
Os principais sintomas: 
 
Febre, dores pelo corpo, 
principalmente nas articulações, 
cabeça e ao redor dos olhos. 
Também podem aparecer manchas 
avermelhadas na pele e, em alguns 
casos, sangramentos na gengiva. 
A dengue hemorrágica é o 
agravamento da forma clássica da 
doença e pode ser fatal. O quadro do 
paciente se agrava com o fim da 
febre, então começam a surgir dores 
abdominais fortes e contínuas; 
vômitos persistentes; sangramentos 
pelo nariz, boca e gengivas. 
 
Cuidados: 
 
·  As caixas de água devem estar 

bem fechadas. 
·  Garrafas devem ser guardadas de 

cabeça para baixo. 
·  Coloque areia nos pratos que 

ficam embaixo do vaso das 
plantas. 

·  Trocar diariamente a água dos 
animais domésticos. 

·  Lavar com água e sabão a bandeja 
externa da geladeira. 

 
Lembre-se: Ao sentir alguns desses 
sintomas procure a unidade de saúde 
mais próxima de sua casa. 
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Doação das córneas 
“Dê meus olhos ao homem que nunca viu o sol 

nascer” 

 
 

 
Doar órgãos é um gesto de extrema generosidade. É 
permitir que a vida continue viva em outra pessoa, 
quando ela deixar de pulsar em seu corpo. Para ser 
doador não é necessário deixar nada por escrito, mas é 
preciso que algumas pessoas da sua família saibam da 
sua decisão. A família é responsável pela realização 
deste seu último desejo. A doação só se concretiza após 
a família fazer a autorização por escrito. 

 
DÚVIDAS FREQÜENTES SOBRE A 

DOAÇÃO DE CÓRNEAS: 
 
O que é necessário para ser doador de córneas? 
Com a atual legislação o mais importante é que você 
manifeste o desejo de ser doador a seus familiares, pois 
são eles que autorizam a doação. 
 
Quanto tempo após o óbito pode-se doar córneas? 
O recomendável é até  6 horas após o óbito. 
 
Ocorre alguma deformação com a retirada das 
córneas? 
Não ocorre deformação porque as córneas são retiradas  
com técnica cirúrgica que não deixa qualquer vestígio, 
porém em raros casos pode ocorrer pequeno hematoma 
sobre as pálpebras, principalmente quando a pessoa 
fazia uso de medicação anticoagulante. 
 
O processo de retirada das córneas é demorado? 
Não! O processo é rápido, aproximadamente 40 minutos. 
 
Até que idade pode-se doar córneas? 
O recomendável é de 03 a 70 anos. Porque abaixo de 03 
anos a córnea não está completamente formada e acima 
de 70 há uma redução do número de células. Para 
atender casos de urgência não se considera esta faixa 
etária. 
 
Pessoa que tem problema visual pode ser doadora? 
Sim, pois deficiências visuais causadas por astigmatismo, 
miopia, hipermetropia, catarata e algumas outras não 
contra indicam a córnea para o transplante. 
 
A cor do olho doador pode interferir na cor do olho 
do receptor? 
Não. O que é colorido é a íris e o que é transplantado é a 
córnea, tecido transparente. 
 
Quando o transplante de córnea é indicado? 
Quando a perda visual está relacionada apenas com a 
córnea, na maioria dos casos devido ao 
comprometimento de sua transparência em conseqüência 
a doenças congênitas, traumas ou doenças adquiridas. 
 
BANCO DE OLHOS  EM MANAUS 
Endereço: Hospital Adriano Jorge, av. Carvalho Leal 
nº 1778. 
Telefone: 3301-4789 

Samu-192 
 

 
 

O Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (Samu-192) é um programa que 
tem como finalidade prestar o socorro à 
população em casos de emergência. Com 
o Samu-192, o governo federal está 
reduzindo o número de óbitos, o tempo de 
internação em hospitais e as seqüelas 
decorrentes da falta de socorro precoce. O 
serviço funciona 24 horas por dia com 
equipes de profissionais de saúde, como 
médicos, enfermeiros, auxiliares de 
enfermagem e socorristas que atendem às 
urgências de natureza traumática, clínica, 
pediátrica, cirúrgica, gineco-obstétrica e de 
saúde mental da população. 

O Samu realiza o atendimento de 
urgência e emergência em qualquer lugar: 
residências, locais de trabalho e vias 
públicas. O socorro é feito após chamada 
gratuita, feita para o telefone 192. A 
ligação é atendida por técnicos na Central 
de Regulação que identificam a 
emergência e, imediatamente, transferem 
o telefonema para o médico regulador. 
Esse profissional faz o diagnóstico da 
situação e inicia o atendimento no mesmo 
instante, orientando o paciente, ou a 
pessoa que fez a chamada, sobre as 
primeiras ações. 

 
Quando chamar o Samu? 

 

- Na ocorrência de problemas cardíacos e 
ou respiratórios.  
- Em casos de intoxicação, traumatismo ou                                 
queimadura. 
- Na ocorrência de quadros infecciosos. 
- Na ocorrência de maus tratos. 
- Em trabalhos de parto. 
- Em casos de tentativas de suicídio. 

- Em crises hipertensivas. 
- Quando houver acidentes com vítimas. 
- Em casos de choque elétrico. 

- Em acidentes com produtos perigosos. 
- Na transferência de doentes de uma 
unidade  hospitalar para outra. 
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PREFEITURA  DE  MANAUS 
 

PREFEITO: SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
END: Av. Brasil, n° 2971  – Compensa 1 – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672 1505/1506   FAX: (092) 3671 8774 
 

VICE-PREFEITO: JOSÉ MÁRIO FROTA MOREIRA 
END: Av. Brasil, n° 2971  – Compensa 1 – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672 1752/1516 

ADMINISTRAÇÃO  DIRETA ADMINISTRAÇÃO  INDIRETA 
 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 
CONTROLADOR GERAL: JORGE ALBERTO SOUTO LOUREIRO 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 3672-1614/1613/FAX: 3625-4065 
 
GABINETE CIVIL 
SECRETÁRIO-CHEFE: ROBERTO AUGUSTO RODRIGUES CAMPAINHA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1523   FAX: 3672-7337 
 
OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO - OGM 
OUVIDORA GERAL: PAULA ÂNGELA VALÉRIO DE OLIVEIRA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1523   FAX: 3672-7337 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 
PROCURADOR GERAL: ANANIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1614/1613/FAX: 3625-4065 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SEMCOM 
SECRETÁRIO: JEFFERSON LUIZ RODRIGUES CORONEL 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1542/1546/1543   FAX: 3625-2799 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMCTI 
SECRETÁRIO: MAX FORTUNATO COHEN 
END: Rua Emílio Moreira, N° 1479 – Praça 14 de Janeiro 
FONE: (92) 3131-1300  FAX: 3131-1327 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS PÚBLICAS - SEMEF 
SECRETÁRIO: ONILDO ELIAS DE CASTRO LIMA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1529/1588/1601   FAX: 3672-1739 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEMGOV 
SECRETÁRIO: MARCUS LUIZ BARROSO BARROS 
END: Rua São Luís, 416, 5° andar – Adrianópolis – CEP: 69057-250 
FONE: (092) 3215-6339   FAX: 3215-6339 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEMPLAD 
SECRETÁRIO: SANDRO BREVAL SANTIAGO 
END: Rua São Luís, n° 416 – Adrianópolis – CEP: 69057-250 
FONE: (092) 3215-4028 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL - SEMSIN 
SECRETÁRIO: NILSON SOARES CARDOSO JUNIOR 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1527   FAX: 3675-0811 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - SEMAGA 
SECRETÁRIO: FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOS ALBUQUERQUE 
END: Av. Carvalho Paes Andrade,140 – São Francisco – CEP 69.079-270 
FONE: (92) 3663-8344/8492/8346   FAX: 3663-8350 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
SECRETÁRIO: JOAQUIM DE LUCENA GOMES  
END: Av. Airão, s/n° – Centro – CEP 69.025-010 
FONE: (92) 3636-4990   FAX: 3635-5063 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SEMC 
SECRETÁRIO: SEBASTIÃO COLARES ASSANTE 
END: Rua Rio Javari, 68 – N° S. das Graças 
FONE: (92) 3233-9493 FAX: (092) 3234-0540 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – SEMDEC 
SECRETÁRIO: ANTONIO CARLOS MARQUES SOUZA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1510/1511   FAX: 3625-1640 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL - SEMDEL 
SECRETÁRIO: JEFFERSON PRAIA BEZERRA 
END: C.S.U, Av. Perimetral, n° 22 – Conj. Castelo Branco – Parque Dez – CEP 69.055-400 
FONE: (92) 3642-5691/3282/2876   FAX: 3642-2876 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEMDURB 
SECRETÁRIO: CARLOS ALBERTO VALENTE ARAÚJO 
END: Av. Brasil, 2971  – Compensa I  – CEP 69.035-110  
(anexo ao prédio da Prefeitura Municipal de Manaus) 
FONE: (92) 3672-1658/1648/1664   FAX: (092) 3673-7969 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS - SEMDIH 
SECRETÁRIO: FRANCISCO JORGE RIBEIRO GUIMARÃES 
END: Rua 24 de maio, 399 – Centro - CEP 691°.0-050 
FONE: (92) 3633-5148   FAX: 3221-4288  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
SECRETÁRIA: KÁTIA DE ARAÚJO LIMA VALLINA 
END: Av. Recife, n° 2549 – Parque Dez de Novembro 
FONE: (92) 3643-6910/6911/6900 FAX: 3643-6911 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – SEMESP 
SECRETÁRIO: FRANCISCO EVILÁZIO PEREIRA 
END: Rua Alameda Cosme Ferreira, s/n° – Mini Vila Olímpica – Coroado 
FONE/FAX: (092) 3248-8706/9394/dir. 3644-4212 FAX: 3638-8715 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – SEMULSP 
SECRETÁRIO: PAULO RICARDO ROCHA FARIAS 
END: Av. Brasil, 1335 - Compensa 
FONE: (92) 3625-2787/1670/2424   FAX: 3625-2787 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 
SECRETÁRIA: LUCIANA MONTENEGRO VALENTE 
END: Av. André Araújo, 1.500 – Aleixo 
FONE: (92) 3642-1010/1030/1833   FAX: 3642-1030/1833 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS BÁSICOS E HABITAÇÃO – SEMOSBH 
SECRETÁRIO: PAULO RICARDO ROCHA FARIAS 
END: Rua Gabriel Gonçalves, s/n° – Aleixo – CEP 69060-010 
FONE: (92) 3236-1845  Dir. 3642-3227/7143   FAX: 3236-3929 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
SECRETÁRIO: MANOEL JESUS PINHEIRO COELHO 
END: Rua Recife, s/n° – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (92) 3642-6756/6723/6372   FAX: 3642-5875 
 
SECRETÁRIA ESPECIAL DE LOGÍSTICA INTERNA 
SORAYA MARIA RAFAEL OLIVEIRA 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672-1503  FAX: 3671-8774 
 
SECRETÁRIO ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 
FERNANDO HUBER PICANÇO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (92) 3672 -1580 
 
SECRETÁRIO ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 
LUIS AUGUSTO MITOSO JÚNIOR 
END: Av. Brasil, n° 2971 – Compensa – CEP 70.710-902 
FONE: (92) 3672-1681   FONE/FAX: (092) 3672-1683 
 

 
FUNDAÇÃO DR. THOMAS 
PRESIDENTE: LÚCIA MARIA DA SILVA RAMOS 
END: Rua Recife, N° 1511 – Adrianópolis – CEP 69.057-000 
FONE: (92) 3236-0071/0728  FAX: 3634-0045 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO - MANAUSTUR 
DIRETORA-PRESIDENTE: MARIA ARMINDA CASTRO MENDONÇA DE SOUZA 
END: Rua Bernardo Ramos, 98 – Centro  – CEP 69.005-310 
FONE: (92) 3622-4948/4886 FAX: (092) 3232-7025 
 
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MANAUS - MANAUSPREV 
DIRETOR-PRESIDENTE: SANDRO BREVAL SANTIAGO 
END: Rua Rio Jutaí n° 527 –  Nossa Senhora das Graças  – CEP 69.053-020 
FONE: (92) 3186-8000 FAX: 3186-8086. 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO - IMPLURB 
DIRETOR-PRESIDENTE: CLAUDEMIR JOSÉ ANDRADE 
END: Rua São Luís, 416, 2° andar – Adrianópolis  – CEP 69.057-250  
FONE: (92) 3215-3348/3032   FAX: (092) 3215-3033 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO - IMTRANS 
DIRETOR-PRESIDENTE: EDUARDO DA MOTA CASTELO 
END: Rua João Alfredo, 355 – São Geraldo – CEP 69.053-270   
FONE: (92) 2129-3800    FAX: (092) 2129-3812 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS - IMTU  
DIRETOR-PRESIDENTE: MARCELO RAMOS RODRIGUES 
END: Rua Recife, 2838 – TERMINAL RODOVIÁRIO - Flores – CEP 69.050 – 030   
FONE: (092) 3236-6310 FAX: (092) 3236-1280  
 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS - MANAUSMED 
DIRETORA EXECUTIVA: GINA CARLA SARKIS ROMEIRO 
END: Rua: Stênio Neves  n° 104 –  V 8 Parque 10 – CEP 69.057-360 
FONE: (92) 2125-4900 FAX: (092) 2125-4901/2125-4912 
 
FUNDAÇÃO ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL - FESPM 
DIRETORA-PRESIDENTE: RITA SUELY BACURI DE QUEIROZ 
END: Rua Maceió, n° 307 – Adrianópolis – CEP 69057-010 
FONE: (92) 3633-2642  –  FAX: (92) 3233-4198 
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